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Introdução
A figura jurídica do Microempreendedor Individual – MEI foi 

criada em 2008, como uma política púbica de inclusão social e 
empresarial, para empreendedores e trabalhadores autônomos que 
se encontravam no mercado informal. Hoje são milhões de pessoas 
formalizadas e legalizadas no Brasil. 

Com o intuito de ampliar essa política ao pequeno produtor rural 
que se filia à Previdência Social na categoria de segurado especial, 
foram incluídas novas atividades, passíveis de serem formalizadas 
por este grupo sem que haja perda da condição de segurado 
especial, lembrando que o direito às prestações previdenciárias 
nessa condição está condicionado à comprovação do exercício da 
atividade rural nos termos definidos na legislação previdenciária. 

Ao se tornar e contribuir como MEI, o segurado especial também 
passa a ter obrigações e garantias distintas ao da condição de 
segurado especial, que apesar de simplificadas são indispensáveis 
para o exercício regular de sua atividade econômica, tais como: 
declaração anual de rendimentos, recolhimento mensal do DAS, 
entre outras. 

Esta cartilha foi elaborada com o objetivo de apresentar, ao 
segurado especial que pretenda formalizar-se e contribuir com o 
MEI, as atividades permitidas, as principais diferenças entre o MEI 
e pequeno produtor na condição de segurado especial, direitos, 
obrigações, assim como, os cuidados que o microempreendedor 
rural deverá ter para garantir seus direitos enquanto segurado 
especial junto à Previdência Social.
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Atividades Permitidas para o MEI/Segurado Especial ISS ICMS

Abatedor (a) de aves independente X X

Artesão (a) em madeira independente X

Apicultor (a) independente* X X

Beneciador (a) de castanha independente

Barqueiro (a) independente X X

Bolacheiro (a)/ Biscoiteiro(a) independente X

Cerqueiro independente*

Comerciante de artigos de cutelaria independente X

Comerciante de carvão e lenha independente X

Comerciante de plantas, ores, e frutas articiais independente X

Comerciante de madeira e artefatos independente X

Comerciantes de plantas, ores naturais, vasos e adubos 
independente X

Comerciantes de produtos naturais independente X

Criador(a) de peixes ornamentais em água doce independente X

Criador(a) de peixes ornamentais em água salgada 
independente X

Curtidor de couro independente X

Doceiro(a) independente X

Fabricante de açúcar mascavo independente X

Fabricante de amendoim e castanha de caju torrados e salgados 
inde pendente X

Fabricante de alimentos prontos congelados independente X

Fabricante de balas, confeitos e frutas cristalizadas independente X

Fabricante de amido e féculas de vegetais independente X
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Fabricante de conserva de frutas independente X

Fabricante de conserva de legumes e outros vegetais 
independente X

Fabricantes de fumo e derivados de fumo independente X

Fabricantes de geléia de mocotó independente X

Fabricante de massas alimentícias independente X

Fabricante de produtos de soja independente X

Fabricante de produtos derivados do arroz independente X

Fabricante de rapadura e melaço independente X

Fabricante de sucos de frutas, hortaliças e legumes 
independente X

Farinheiro(a) de mandioca independente X

Farinheiro(a) de milho independente X

Queijeiro(a) / Manteigueiro(a) independente X

Quitandeiro(a) independente X

Prestador(a) de Serviços de Colheita, Sob Contrato de 
Empreitada, Independente*. X

Prestador(a) de serviços de Poda, Sob Contrato de Empreitada, 
Indepen dente* X

Prestador(a) de serviços de Poda, Sob Contrato de Empreitada, 
Indepen dente* X

Prestador(a) de Serviços de Preparação de Terrenos, Sob 
Contrato de Empreitada, Independente* X

Prestador(a) de Serviços de Roçagem, Destocamento, Lavração, 
Gradagem e Sulcamento, Sob Contrato de Empreitada, 
Independente*

X

Prestador (a) de Serviços de Semeadura, Sob Contrato de 
Empreitada, Independente*. X

Salsicheiro(a)/ Linguiceiro(a) independente * X
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 • Isenção de taxas de Alvarás, Licenças e Cadastros (As 
renovações do Alvará, Licença e Cadastros para funcionamento 
também são gratuitas. A previsão legal para impossibilidade 
de cobrança de taxas e emolumentos é estabelecida pela 
Complementar nº 123/2006 e suas alterações posteriores, 
§ 3º do artigo 4º).

 • Benefícios Previdenciários.

Benefício Carência Mínima

APOSENTADORIA POR IDADE Mulher 
aos 62 anos e Homem aos 65 180 meses de contribuição*

APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 12 meses de contribuição***

AUXÍLIO-DOENÇA 12 meses de contribuição***

SALÁRIO-MATERNIDADE 10 meses de contribuição**

PENSÃO POR MORTE 1 mês de contribuição***

AUXÍLIO-RECLUSÃO 24 contribuições mensais***

(*) Obs: apartir de 13 de novembro de 2019, data de publicação da EC nº 
103/2019, que também estabeleceu regras de transição para os segurados que já 
contribuíam para a Previdência.

(**) Em caso de parto antecipado, o período de carência será reduzido em 
número de contribuições equivalente ao número de meses em que o parto foi 
antecipado. 

(***) A EC nº 103/2019 também estabelece regras de transição para os 
segurados que já contribuíam para a Previdência.

Pensão por morte e auxílio reclusão: esses dois benefícios têm duração 
variável, conforme a idade e o tipo do  beneficiário.
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8.2 Para pagamento online 
Esta modalidade de pagamento é disponível somente para 

clientes do Banco do Brasil. 

 • Acesse a Plataforma do Governo Gov.Br no link: https://www.
gov.br/mei. 

 • Clique no lado direito da tela na opção, JÁ SOU MEI. 

• Em seguida na opção programa gerador de DAS do
Microempreendedor Individual, informe o seu CNPJ, pague
sua contribuição mensal; pagamento online.

 • Será direcionado. 

 • Efetue o pagamento. 

8.3 Impressão do boleto do DAS 
Para impressão do boleto, entre na Plataforma do Governo Gov.Br 

no link: https://www.gov.br/mei

 • Clique na opção, JÁ SOU MEI. 

 • Clique na opção, pague sua contribuição mensal. 

 • Em seguida em boleto de pagamento. 

 • Digite o CNPJ e  CONTINUAR. 

 • Clique em EMITIR GUIA DE PAGAMENTO (DAS) (selecionar 
período de apuração que corresponde ao ano). 

 • Selecionar o ano que desejar. Selecione os meses, clique em 
CONTINUAR. Após este procedimento, aparecerá um arquivo em 
formato PDF. Clique para abri-lo, e solicite a impressão dos boletos.
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Como efetuar o controle durante o período 
O controle deverá ser efetuado mensalmente, através do 

preenchimento do relatório de receitas brutas. O mesmo se encontra 
disponível na Plataforma do Governo Gov.Br no link: https://www.
gov.br/mei. Neste relatório deverá ser anotado todo o faturamento 
do período, bem como, anexadas as notas fiscais das mercadorias 
adquiridas, assim como, as notas fiscais eventualmente emitidas no 
mês.

Atenção MEI: Esses documentos deverão ser guardados durante 
o prazo de 05 anos, para possível validação das informações junto à 
Receita Federal.
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MODELO DE RELATÓRIO MENSAL DE RECEITAS BRUTAS

CNPJ:

Empreendedor individual:

Período de apuração:

RECEITA BRUTA MENSAL - REVENDA DE MERCADORIAS (COMÉRCIO)

I - Revenda de mercadorias com dispensa de emissão de documento 
fiscal

R$

II - Revenda de mercadorias com documento fiscal emitido R$

III - Total de receitas com revenda de mercadorias (I + II) R$

RECEITA BRUTA MENSAL - VENDA DE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS
(INDÚSTRIA)

VI - Venda de produtos industrializados com dispensa de emissão de 
documento fiscal

R$

V - Venda de produtos industrializados com documento fiscal emitido R$

VI - Total das receitas com venda de produtos industrializados (IV + V) R$

RECEITA BRUTA MENSAL - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

VII - Receita com prestação de serviços com dispensa de emissão de 
documento fiscal

R$

VIII - Receita com prestação de serviços com documento fiscal emitido R$

XI - Total das receitas com prestação de serviços (VII + VIII) R$

X - Total geral das receitas brutas no mês (III + VI + IX) R$

LOCAL E DATA: ASSINATURA 
DO
EMPRESÁRIO:

ENCONTRAM-SE ANEXADOS A ESTE RELATÓRIO:
- Os documentos fiscais comprobatórios das entradas de mercadorias e serviços 

tomados referentes ao período;
- As notas fiscais relativas às operações ou prestações realizadas eventualmente emitidas.
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Qual o local para fazer a declaração 
A DASN-SIMEI é feita exclusivamente através da Internet. Não há 

necessidade de fazer download de nenhum aplicativo específico. 
Para efetuar a declaração, basta o MEI acessar a Plataforma do 
Governo Gov.Br no link: https://www.gov.br/mei. A declaração é 
efetuada de modo online, sem a possibilidade de realizar download 
do mesmo. As Salas do Empreendedor e os contadores optantes do 
Simples Nacional poderão auxiliar o MEI em sua declaração. 

O que acontece se o MEI não faz a declaração 
O MEI que não efetuar sua Declaração anual, no prazo 

determinado, estará sujeito à multa e penalidades. A declaração é 
considerada fora do prazo, a partir do dia seguinte ao prazo limite de 
entrega. Penalidades e multas As principais penalidades aplicadas 
ao MEI, que não transmitir sua DASN-SIMEI no prazo determinado 
são: 

 • Multa mínima de R$50,00 que será reduzida em 50%, caso 
entregue a DASN-SIMEI antes de qualquer procedimento de 
ofício pelo Fisco. 

 • O MEI não conseguirá obter Certidões Negativas de Débito 
junto à Receita. 

 • Poderá ocorrer o cancelamento automático do registro do MEI 
(perda de todos os registros: NIRE, CNPJ, IE, CCM, etc.).
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Confirme a alteração de sua inscrição como Microempreendedor 
Individual em ENVIAR.

Após isso, você receberá um código no número de celular 
cadastrado. Você deverá colocar no campo informado para finalizar 
a alteração. 

20.2 Solicitação de Baixa do MEI 
A baixa do MEI poderá ser feita a qualquer momento por 

solicitação do empresário.

O procedimento de baixa é realizado mesmo que haja débitos de 
DAS pendentes. 

Importante após o procedimento de baixa imprimir: 

Para fazer o procedimento de alteração de dados cadastrais 
e de baixa, o MEI RURAL poderá contar com o apoio da Sala do 
Empreendedor. 

20.3 Passo a Passo da Baixa 
 • Entre na Plataforma do Governo Gov.Br no link: https://www.

gov.br/mei. 

 • Clique na opção – Já sou MEI. 

 • Entre na opção > Fechar sua empresa. 

 • Em seguida clique em > dar baixa. 

 • É necessário gerar um código de acesso > Clique em: GERE UM 
NOVO CÓDIGO CLICANDO AQUI. 
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 • Será direcionado para a página do Simples Nacional > Deverá 
informar o CNPJ, CPF e digitar os caracteres e clique VALIDAR. 

 • Informe o Título de Eleitor ou o número do recibo da última 
Declaração de Imposto de Renda de Pessoa Física, data de 
nascimento, digite os caracteres da imagem e CONTINUA.

Observação: o código de acesso deverá ser anotado ou salvo 
no computador. 

 • Deverá retornar na Plataforma do Governo Gov.Br, informar o 
CNPJ, CPF, e o código de acesso e PROSSEGUIR. 

 • Caso apareça alguma mensagem impedindo em virtude de 
dados incompletos/divergentes, primeiro deverá atualizar e 
posteriormente proceder a Baixa. 

 • Na aba Declarações, clique em: Declaro, perante a Lei, 
que solicito minha baixa simplificada nesta data como 
Microempreendedor Individual, nos termos do Inciso I do 
Artigo 4º da Lei Complementar nº 123/2006. Declaro ainda ter 
ciência que os débitos posteriormente apurados até a data da 
baixa poderão ser cobrados conforme determina o Parágrafo 
3º do Artigo 9º da Lei Complementar nº 123/2006. 

 • Confirme em CONTINUAR. 

 • Em seguida, vai aparecer a Tela de Conferência de Dados, 
confirmar os dados e clique em Continuar.

 • OBS: Caso haja alguma incorreção, interrompa nesse momento 
clique em CANCELAR.

 • Confirme a solicitação de baixa de sua inscrição como MEI em 
ENVIAR. 

 • Para finalizar insira ó código encaminhado ao número de 
celular cadastrado. Imprima o CCMEI de baixa.
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do produtor rural, que se utilizará da DAP – Declaração de Aptidão 
ao Pronaf, para poder vender para o órgão governamental. 

Vale lembrar que para fornecer paro o mercado de compras 
públicas o empreendedor rural deverá fazer avaliação de risco para 
se comprometer com o fornecimento de bens e serviços para esse 
mercado específico. 

No caso de fornecimento de produtos e serviços para o órgão 
público, o MEI deverá manter os pagamentos de impostos em dia 
durante todo o período do contrato.
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2011/2012, para produtores independentes de canade-açúcar que 
desenvolvem suas atividades no Estado do Rio de Janeiro; altera a 
Lei no 11.101; institui o Programa de Fortalecimento das Entidades 
Privadas Filantrópicas e das Entidades sem Fins Lucrativos que 
Atuam na Área da Saúde e que Participam de Forma Complementar 
do Sistema Único de Saúde - PROSUS; dispõe sobre a utilização 
pelos Estados, Distrito Federal e Municípios dos registros de preços 
realizados pelo Ministério da Saúde; autoriza a União, por intermédio 
do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, a conceder o 
uso de bens públicos imobiliários dominicais, mediante emissão de 
Certificado de Direito de Uso de Bem Público Imobiliário - CEDUPI; 
altera o Decreto-Lei no 3.365, de 21 de junho de 1941; dispõe sobre 
as dívidas originárias de perdas constatadas nas armazenagens 
de produtos vinculados à Política de Garantia de Preços Mínimos - 
PGPM e Estoques Reguladores do Governo Federal, depositados em 
armazéns de terceiros, anteriores a 31 de dezembro de 2011; altera 
a Lei no 10.438, de 26 de abril de 2002; autoriza o Poder Executivo a 
declarar estado de emergência fitossanitária ou zoosanitária, quando 
for constatada situação epidemiológica que indique risco iminente 
de introdução de doença exótica ou praga quarentenária ausente 
no País, ou haja risco de surto ou epidemia de doença ou praga já 
existente; altera a Lei no 9.430, de 27 de dezembro de 1996; dispõe 
sobre o repasse pelas entidades privadas filantrópicas e entidades 
sem fins lucrativos às suas mantenedoras de recursos financeiros 
recebidos dos entes públicos; altera a Medida Provisória no.158-35, as 
Leis nos .848, 12.350, 12.096, 5.869,12.087, e 10.260. Brasília, DF,2013.

Resolução CGSIM nº137/2017, Dispõe, entre outros, as regras para 
salões de beleza com referência a profissional parceiro e receita bruta, 
inclusão de atividades no Anexo VII da Resolução CGSIN nº 94/20111 e 
inclusão de ocupações no Anexo XIII da Resolução CGSIN nº94/2011 e 
excluídas do Anexo XIII da Resolução CGSIN nº 94, de 2011. DÚVIDAS 
frequentes. Disponível em: <http://www.portaldoempreendedor.
gov.br/duvidas-frequentes>. Acesso em: 22 fev. 2018.



45
www.sebraepr.com.br

0800 570 0800

Fale com o
Sebrae

CENTRAL DE ATENDIMENTO
Se você precisa de atendimento remoto do Sebrae para receber 
orientações e conhecer as nossas soluções, basta ligar 
gratuitamente para:

0800 570 0800

OUVIDORIA
Se você deseja enviar elogios, sugestões, reclamações ou 
fazer denúncias referentes às soluções do Sebrae aplicadas 
pelas Salas do Empreendedor, entre em contato com 
Ouvidoria:

www.ouvidoria.sebrae.com.br

(41) 3330-5816

(41) 99747-5559





Cada empreendedor 
tem um perfil.

Potencialize ao máximo os 
seus resultados, fortalecendo 
seus diferenciais e desenvolvendo 
suas limitações para aproveitar 
todas as oportunidades de 
negócio da melhor maneira! 

www.sebraepr.com.br/perfilempreendedor

Qual é 
 o seu?

Descubra 
seu perfil 
agora 
mesmo: 




